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PARECER

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO O4I2O19

AUTOR: DEPUTADO RICARDO NICOLAU

RELATOR: DEPUTADO SAULLO VIANNA

DISPÕE SOBRE A REDE DE CUIDADOS
PALTATIVOS NA SAUDE PUBLICA NO
ESTADO DO AMAZONAS,

I- RELATORIO:

O Deputado Ricardo Nicolau propÕe o presente Projeto de Lei n"

0412019, que estabelece que deve ser implantada, de forma paulatina, em todo

o Estado do Amazonas uma Rede de Cuidados Paliativos.

Na justificação, o autor discorre sobre a necessidade de controle

de sintomas, de dor, de modo a aliviar o sofrimento com compaixão pelo enfermo

e sua família são exemplos de cuidados paliativos.

Há provas científicas de que tais cuidados diminuem os custos dos

serviços de saúde e trazem enormes benefícios aos pacientes e seus familiares.

A proposição foi aprovada pela Comissão de Constituição, Justiça

e Redação com emenda modificativa do art.40, tendo como relatora a Deputada

Joana D'Arc, em 17 de setembro de 2019.

Nesta oportunidade, a propositura vem a Comissão de Assuntos

Econômicos, cabendo-me, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos
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aspectos definidos no artigo 27,11, do Regimento lnterno da Assembleia

Legislativa do Estado do Amazonas.

E o relatório.

II- FUNDAMENTACÃO

O presente assunto é extremamente importante para a

sociedade, considerando que a Organização Mundial de Saúde definiu em

2002 quais os cuidados paliativos e até a presente data tias situações não

foram regulamentadas no Estado do Amazonas

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a
proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual,

a leidas diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento

lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em seu art. 27, inciso

ll, alínea "b", que estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou

adequação orçamentária financeira.

Considerando o objeto deste projeto, a proposição não conflita com

as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei

orçamentária anuale das demais disposições legais em vigor.
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Em face de não haver nenhum óbice legal, a manifestação e

FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Ordinária de No O4t201g na forma da emenda

modificativa apresentada.
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sala da comissão de Assuntos Econômicos da Assembleia
Legislativa do Estado, em s, 17 ro de 2019.
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CERTTDÃO DE VOTAçÃO
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A Comissão de Assuntos Econômicos da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas - ALEAM
RESOLVE,poT[ ]unanimidade [ ]maioriadevotos,resolve t IAPROVAR[ ]REJE|TARoparecer
apresentado pelo Relator, às fls. retro, culminando no [ ] PROSSEGUIMENTO [ ] AReUTVAMENTO da
proposição em epígrafe.

Na hipótese de parecer rejeitado, fica desde já designador como novo relator, nos termos do art. 43,V
do Regimento lnterno da ALEAM, o (a) Deputado (a)
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